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O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 31.796.097/0001-14, com sede na Av. Luiz Obermuller Filho, 85, Centro, Laranja 
da Terra, Estado do Espírito Santo, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público interno,, inscrito no CNPJ sob o 
nº 17.808.859/0001-24, com sede à Avenida Luiz Obermuller Filho, nº 85, Centro, Laranja da 
Terra/ES, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora MARIA 
WESTFAL MARQUES, brasileira, portadora do CPF nº 036.259.857-64, residente neste Município,  
e a empresa FORTCOM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.796.012/0001-90, neste ato representada pelo Senhor 
MARCELO FIRME LEITE considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026, 
para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no dia 19 de fevereiro de 2026, RESOLVEM registrar os 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, e demais legislação 
aplicável, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE KITS DE CESTAS BÁSICAS 
COMPOSTAS POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, E KITS DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. , nos itens do anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 167.724,00 (cento e sessenta 
e sete mil setecentos e vinte e quatro reais), de acordo com a proposta vencedora.
2.1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, do fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem em 
anexo I desta Ata.

2.2. Nos preços a serem pagos pelo bens, objeto deste instrumento estão inclusas todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e 
quaisquer despesas inerentes à compra.

2.3. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto no item 11 (onze) 
deste instrumento.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
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3.2. Não há órgãos ou entidades públicas participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos Limites para as Adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que 
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comprovada a vantajosidade do preço registrado, mediante interesse justificado da Administração 
Municipal.
5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
registradas poderão ser renovadas.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm>.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
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de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>, e na legislação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm>.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
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será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 
1.053/2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, 
de 2021 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 27, § 3º e 28, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 1.053/2023.

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, XVI, do Decreto Municipal nº 
1.053/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6º, IX, do Decreto Municipal nº 1.053/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. DO FATURAMENDO E DO PAGAMENTO
11.1. As condições do faturamento e do pagamento são as dispostas no Termo de Referência.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS, ora licitado, correrão à 
conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da ATA se utilizar e serão 
específicas no temo da ordem de emissão do fornecimento ou da elaboração do contrato.

13. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
13.1. As condições de execução e de recebimento são as dispostas no Termo de Referência.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E 
DO MUNICÍPIO
14.1. As obrigações e as responsabilidades das partes são as dispostas no Termo de Referência.

15. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
15.1. As condições de fiscalização e acompanhamento são as dispostas no Termo de Referência.

16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

16.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, 
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que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Laranja da Terra/ES, 18 de março de 2026.

MARIA WESTFAL MARQUES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FORTCOM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.
MARCELO FIRME LEITE
CPF nº: 008.177.227-00
RG nº: 918.950 SSP/ES

MARIA WESTFAL 
MARQUES:03625
985764

Assinado de forma digital 
por MARIA WESTFAL 
MARQUES:03625985764 
Dados: 2026.03.18 13:10:28 
-03'00'



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo Nº 000010/2026
Empresa:  FORTCOM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ:  11.796.012/0001-90
Endereço:  AVENIDA MINISTRO SALGADO FILHO, 1653 - SOTECO - VILA VELHA - ES - CEP: 29106010

Processo: 003467 / 2025

Pregão Eletrônico Nº 000001/2026

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Validade - 12 (doze) Meses
DOS PREÇOS REGISTRADOS

   Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

FEIJÃO PRETO - 1 KG - SEMAS feijão preto - pacotes de 1 kg, classe preto, tipo 1,
grupo 1, da safra corrente, novo, de 1.ª qualidade. grãos de tamanhos e formatos
naturais, maduros, limpos e secos, de cor característica à variedade
correspondente. sem a presença de grãos mofados, carunchados e torrados.
embalagem: plástica. prazo de validade mínimo: seis meses. KG - 

4,1202.400,00000001 9.888,000

FARINHA DE TRIGO - TIPO 1 - 1KG - SEMAS farinha de trigo tipo 1 – pacotes de 1
kg, enriquecida com ferro e ácido fólico. composição: 100% trigo, glúten natural de
trigo, sem aditivos químicos, pó fino, cor branca, sabor e cheiro próprios, sem
corpos estranhos.
deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria
terrosa e em perfeito estado de conservação. não pode estar úmida, fermentada,
nem rançosa. embalagem: de papel ou plástica. prazo de validade mínimo: seis
meses.
 KG - 

3,1303.600,00000001 11.268,000

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 1KG - SEMAS macarrão, do tipo espaguete, com
ovos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente,
contendo 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. isento de sujidades,
parasitas larvas e material estranho. validade mínima de 12 (doze) meses a contar
da data de entrega.  KG - 

4,6501.200,00000001 5.580,000

ÓLEO DE SOJA - 900ML - SEMAS óleo de soja refinado - embalagens com peso
líquido de 900 ml. embalagem: garrafa plástica, tipo pet,transparente, com tampa
abre-fácil. prazo de validade mínimo: 12 meses. UN - 

7,4002.400,00000001 17.760,000

SAL REFINADO - 1KG - SEMAS sal refinado iodado - pacotes de 1 kg. de primeira
qualidade. ingredientes: cloreto de sódio, iodato de potássio, anti-umectante auvi.
embalagem: plástica, transparente. prazo de validade mínimo: 24 meses. KG - 

0,9001.200,00000001 1.080,000

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - 400G - SEMAS leite em pó integral
instantâneo 400 gramas. leite integral em pó instantâneo, fortificado com ferro,
zinco e manganês. devendo conter em suas informações nutricionais, para porção
de 26g. valor energético de 130 kcal, carboidratos de 10g, proteínas 6,2g,
gorduras totais 6,7g. embalagem primária filme de poliéster metalizado com
capacidade para até 400 gramas. prazo de validade mínima de 12 meses. PCT - 

11,5002.400,00000001 27.600,000

FARINHA DE MANDIOCA CRUA - 1KG - SEMAS farinha de mandioca crua –
embalagens com peso de 1 kg. composição: 100% mandioca, grupo seca,
subgrupo média ou fina, classe branca, tipo 1, baixa acidez. embalagem: plástica.
prazo de validade mínimo: 12 meses. KG - 

3,0001.200,00000001 3.600,000

SARDINHA ENLATADA EM OLEO - SEMAS sardinha enlatada em óleo. peso líquido
125g peso drenado 84g. validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
UN - 

4,5002.400,00000001 10.800,000

TEMPERO ALHO E SAL - 300G - SEMAS tempero alho e sal c/300g. validade
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. UN - 

2,9601.200,00000001 3.552,000
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PÓ DE CAFÉ - 500G - SEMAS pó de café. 1ª qualidade, tradicional, torrado e moído,
a marca deve possuir certificado do pqc programa de qualidade do café, da abic,
em plena validade, ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório
especializado, com nota igual ou superior a 4,5 pontos, numa escala sensorial de 0
a 10, embalado a vácuo em embalagem plástica original, pacote 500 gramas, prazo
de validade de no mínimo 12 meses a partir da data de entrega pelo fornecedor,
com registro da data de fabricação e validade estampadas no rótulo da
embalagem. PCT - 

19,0001.200,00000001 22.800,000

BISCOITO DOCE - 400G - SEMAS biscoito doce tipo maisena - embalagem primaria
de 400g de polietileno transparentem impermeáveis e lacrados. o biscoito deverá
estar em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais. não podem apresentar
excesso de dureza, biscoitos quebradiços. composição mínima: farinha de trigo
fortificada, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, bicarbonato de
sódio, amido de milho. prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data
de entrega. PCT - 

3,7201.200,00000001 4.464,000

BISCOITO SALGADO - 400G - SEMAS biscoito salgado tipo cracker - pacotes com
peso 400 gramas. ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico (vitamina b9), gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, estabilizante
lecitina de soja, extrato de malte, fermento químico bicarbonato de sódio,
aromatizante, melhorador de farinha (metabissulfito de sódio e protease). pode
conter traços de leite. aspecto: massa torrada, sem recheio ou cobertura; cor e
cheiro: próprios; sabor: salgado. composição nutricional média (porção 30g): valor
calórico 129 kcal, carboidratos 19g, proteínas 4,0g, gorduras totais 4,0g, gorduras
saturadas 1,0g, gordura trans 0,8g, fibra alimentar 1,3g, sódio 206mg. embalagem:
plástica. prazo de validade mínimo: oito meses. PCT - 

3,7201.200,00000001 4.464,000

MOLHO DE TOMATE - 340G - SEMAS molho de tomate, sabor tradicional,
acondicionado em embalagem original com 340 gramas, validade mínima de 06
meses. UN - 

1,0002.400,00000001 2.400,000

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO - 400G - SEMAS achocolatado em pó
instantãneo, a base de cacau em pó. embalagens devem estar intactas,
acondicionadas em embalagem de no mínimo de 400g. prazo de validade mínimo de
6 meses a partir data de entrega.  PCT - 

4,9501.200,00000001 5.940,000

FUBÁ DE MILHO - 1KG - SEMAS fubá de milho; simples, do grão de milho moído; de
cor amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; pacote 1 kg. prazo de
validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. PCT - 

2,7401.200,00000001 3.288,000

ARROZ BRANCO-TIPO 1 - 5KG - SEMAS arroz branco polido, tipo 1, embalagem
plástica original, embalagem com 5 kg. de procedência nacional e ser de safra
corrente. isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas.
selecionados eletronicamente grão a grão, não sendo necessário lavar para sua
preparação. produto natural sem adição de elementos químicos. embalagem:
plástica transparente. prazo de validade mínimo: 12 meses. PCT - 

13,9001.200,00000001 16.680,000

AÇUCAR CRISTAL- 5KG - SEMAS açúcar cristal, obtido da cana de açúcar -
pacote com 5 kg, com aspecto, cor, cheiro próprios e sabor doce, com teor de
sacarose mínimo de 99,3% p/p, admitindo umidade máxima de 0,3% p/p, sem
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detrito animais ou
vegetais, acondicionado em plástico atóxico, e suas condições deverão estar de
acordo com a resolução 271 de 22/09/2005 e suas alterações posteriores. prazo
de validade mínimo: 12 meses. PCT - 

13,8001.200,00000001 16.560,000

TOTAL: 167.724,000

MARIA WESTFAL 
MARQUES:03625
985764

Assinado de forma digital 
por MARIA WESTFAL 
MARQUES:03625985764 
Dados: 2026.03.18 
13:10:49 -03'00'




















